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1. OBJETIVOS 

1.1 Evitar contaminação cruzada. 

1.2 Manter a higienização dos materiais, aparelhos e equipamentos, assegurando maior 

durabilidade e boas condições de funcionamento. 

 

 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Equipe de Fisioterapia. 
 

 

3. RESPONSABILIDADES 

3.1 Fisioterapeuta. 

3.2 Auxiliares de enfermagem locados no Serviço de Fisioterapia. 

3.3 Equipe de enfermagem das unidades. 

 
 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

4.1 Não se aplica. 

 

 

5. DEFINIÇÕES 

5.1 Desinfecção é a destruição de micro-organismos, exceto os esporolados, pela aplicação de 

meios fisicos ou quimicos, em superficies. 
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6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

6.1 MATERIAIS PERMANENTES 

 

6.1..1 Tornozeleiras / Caneleiras: Envolver sempre com uma toalha/faixa/fronha para proteger o 

material e nunca colocar em contato direto com a pele do paciente. Não deve ser utilizado 

álcool para desinfecção. Quando estiverem com acúmulo de sujidade, os mesmos devem 

ser encaminhados para lavanderia como “roll especial” (combinar com enfermeira Vilma, 

ramal 5561), via serviço. 

 

6.1..2 Halteres / Peso (plástico ou metal): Deve ser feita desinfecção com pano umedecido com 

quaternário de amônia ou álcool 70% após o uso. 

 

6.1..3 Thera-Band (faixas elásticas): Desinfecção com tecido umedecido com quartanário de 

amônia ou lavar com água e sabão neutro (informação confirmada com representante) na 

sala de utilidades/expurgo da unidade e seco com toalha a cada troca de paciente. Deixar 

em local arejado para secagem completa após a lavagem antes de ser guardado. 

 

6.1..4 Colete torácico e faixa glútea do elevador de mobilidade: Utilizar toalha/lençol/fronha 

não estéril para proteger o colete e a faixa que deve ser trocado a cada paciente. 

Desprezar o protetor ao guardar o elevador e acessórios. Quando estiverem com acúmulo 

de sujidade, os mesmos devem ser encaminhados para lavanderia como roll especial 

(combinar com enfermeira Vilma, ramal 5561) via serviço. 

 

 

6.2 APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

 

6.2..1 Aparelhos ou Equipamentos de Avaliação e Terapia Respiratória: ventilometro; 

espirometro portátil; medidor de pressão de cuff; manovacuometro digital e analógico; 

oxímetros portáteis; sensores de oxímetro, ventiladores mecânicos invasivos e não 

invasivos, máquina da tosse. 
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6.2..2 Equipamentos de eletroterapia portáteis: US; TENS; eletroestimuladores; massageador 

elétrico; ondas curtas. 

 

6.2..3 Equipamentos para atividade física: esteira ergométrica; elevador de mobilidade; 

compressor pneumático. Devem ser feita desinfecção com pano umedecido com 

quaternário de amônia ou álcool 70% a cada troca de paciente. 

 

6.2..4 Bola e rolo terapêutico. Deve ser feita desinfecção com pano umedecido em quaternário 

de amônia ou álcool 70% a cada troca de paciente. 

 

 

6.3 OUTRAS RECOMENDAÇÕES 

 

6.3..1 Material estéril de Assistência Ventilatória: ao ser aberto deve ter anotado na 

embalagem o nome do paciente, data de abertura e assinatura do fisioterapeuta. 

 

6.3..2 Conectores para Suporte de Oxigênio para Máscara de VNI: Preparo: lavar as mãos e 

utilizar luvas para preparar. Cortar uma sonda nasogástrica nº 16 ou 18 em pedaços de 

aproximadamente 4 centímetros, com lamina cirúrgica aberta para tal. Após preparar, 

acondicionar em um pote coletor de urina estéril, anotar a data e nome do fisioterapeuta no 

pote, e mantendo-o fechado. 

 

6.3..3 Eletrodos para Eletroestimulação: Deve ser de uso individual, ao abrir a embalagem 

identificar com o nome do paciente e data de abertura e deixá-los no quarto do paciente 

para posteriores utilizações, descartar após interrupção total da terapia. 

 

6.3..4 Válvula Unidirecional para Medida de PI e PE Máxima: Utilizar sempre com filtro entre o 

intermediário da cânula orotraqueal e o tubo T no qual serão conectados o 

manovacuômetro e a válvula unidirecional, anotar na embalagem da válvula a data de 

abertura da embalagem e do próximo envio para desinfecção (até 7 dias a partir da 

abertura). Manipular sempre com luvas. 

 

6.3..5 Utilização de Filtro entre o Ventilador Não Invasiva (VNI) e o Circuito: recomendado 

para proteção do maquinário interno do equipamento, ao instalar identificar com a data de 

instalação e a da próxima troca (30 dias a partir da instalação). A troca deverá ser 

antecipada na presença de sujidade no filtro. 
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6.3..6 Produtos Químicos: utilizados durante atendimento fisioterapêutico (vaselina, álcool, gel), 

ao abrir a embalagem colar etiqueta com a data de abertura, período de validade de 30 

dias e assinar. 

 

6.3..7 Produtos Químicos (álcool, quaternário de amônia): utilizados para higienizar aparelhos e 

equipamentos, ao abrir a embalagem colar etiqueta com a data de abertura e assinar, 

nesse caso poder ser utilizado até o término do produto. 

 

6.3..8 Facilitador para Fixação de Cânula Orotraqueal: utilizar apenas solução alcoólica para 

remoção do excesso de oleosidade da pele.  

 

6.3..9 Não borrifar o produto diretamente nas superfícies e sim em um tecido. 

 

6.3..10 Paciente em isolamento que permanece com o aparelho/equipamento no quarto, deve ser 

feita desinfecção do aparelho/equipamento quando ocorrer interrupção do tratamento 

fisioterapêutico ou quando o mesmo estiver visivelmente com sujidades. 

 

6.3..11 Fazer uso sempre de luvas de procedimento ao realizar as ações de desinfecção. 

 

 

7. FLUXOGRAMAS 

7.1 Não se aplica. 

 

 

8. ANEXOS  

8.1 Não se aplica. 
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